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Ata - Reunião Extraordinária CMAS nº 018/2024  

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e cinquenta 
minutos, reuniram-se os membros representantes do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, de forma on-line, A reunião foi iniciada pela presidente do conselho, Sra. 
Tathyane Delminda F. Silva, que realizou os cumprimentos de praxe, agradecendo a presença 
de todos, e informou a todos que a reunião estava sendo gravada. Em seguida, passou a 
palavra para a Secretária Executiva do CMAS Celia Regina Segala, para que apresentasse as 
pautas para ciência e deliberação do CMAS. Sendo assim, a secretaria iniciou a apresentação 
das pautas, justificando a necessidade de uma reunião extraordinária, em virtude de que 
algumas delas tinham prazo para gestão. Primeira Pauta, leitura para ciência do Ofício 
nº27/2024 enviado pela Associação Paula Elizabete, que se refere a Extinção do Termo de 
Fomento nº 005/2017 - 3º Aditamento. Segunda Pauta, deliberação sobre o remanejamento 
do Recurso destinado à Associação Paula Elizabete, para o mesmo seguimento - Proteção 
Social Básica, na rede direta - Centro de Convivência do Idoso a partir de 2025, considerando 
a necessidade de suplementação de Recurso do FEAS para custeio, para bens de consumo. 
Em seguida a Secretária abriu tempo para os Conselheiros, e todos os presentes manifestaram 
pleno entendimento ao que se refere a pauta, e aprovaram sem ressalvas o remanejamento 
do recurso FEAS para custeio. Terceira Pauta, leitura da Resolução SEDS nº34/2024 para 
ciência dos termos,  sobre expansão de recursos FEAS para implantação de Cras - Centro de 
Referência da Assistência Social, que se refere a recursos para custeio e/ou investimento - 
implantação de unidades físicas ou itinerantes de Cras -Centro de Referência de Assistência 
Social. Quarta Pauta, Deliberação sobre ao que se refere a Resolução SEDS nº34/24  a 
expansão FEAS para aceite de recursos para implantação de unidade física de Cras, no valor 
total de R$515.984,27,  sendo 30% desse valor para investimento e 70% para custeio. Após a 
leitura da Resolução, e discorrer amplamente sobre o tema, foi aberto tempo para 
deliberação dos presentes, que aprovaram sem ressalvas o aceite dos recursos FEAS para 
implantação de unidade física de Cras.  Quinta Pauta, Leitura para ciência dos termos da 
Resolução SEDS nº36/2024 sobre a Expansão de Recursos FEAS destinados à Vigilância 
Socioassistencial. Sexta Pauta, propõe sobre aceite do Recurso Expansão FEAS destinado para 
ações de Vigilância Socioassistencial, no valor de R$34.720,00 a ser utilizado exclusivamente 
para custeio. Após expor a pauta, a Secretária Célia Regina, explanou sobre a finalidade da 
Vigilância Socioassistencial, visando uma maior compreensão no que se refere ao serviço, fez 
a leitura de um trecho do caderno  de Orientações do SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social, Citou que  a  LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social, em seu art. 2º situa a Vigilância 
Socioassistencial como um dos objetivos da política da Assistência Social e no art. 6º  é 
definida como “um dos instrumentos das proteções da assistência social que identifica e 
previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território”. Após a 
leitura do texto, adicionou mais informações sobre o tema para maior esclarecimento dos 
Conselheiros. Em seguida foi aberto tempo para deliberação dos presentes, e como não 
houve dúvidas, a pauta do aceite para o Recurso Expansão FEAS, destinado para ações de 
Vigilância Socioassistencial, no valor de R$34.720,00 para uso exclusivamente para custeio foi 
aprovada sem ressalvas. 
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Não havendo mais pautas, a reunião foi encerrada pela presidente Tathyane Delminda F. 
Silva, que agradeceu a presença de todos. Participaram desta reunião de forma on-line: 
Roberta Akemi Ishisbash - Kolping Cristo Rei,  Thamires Figueiredo - Recanto da Cruz Grande,  
Tathyane Delminda F. Silva - Secretaria da Fazenda e Patrimônio, Jhonata Cabral - Associação 
Paula Elizabete, Thauane Guedes Marques - Instituto Cacau Show, Renato Domingos - 
Instituto SOS Monte Serrat, Eder José de Moraes Sanches - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Claudiney Yamaguti - Secretaria Municipal da Saúde, Janete 
Francisca - Secretaria Municipal de Suprimentos, Ana Cristina Pires Coelho - APAE, Ariane 
Cunha - Secretaria Municipal de Educação, Maria Luiza de Souza Torres - Secretaria de 
Desenvolvimento Social,  Eu, Célia Regina Segala, Secretária Executiva, redigi a presente ata. 

 

Tathyane Delminda F. Silva 

Presidente do CMAS 

 

Celia Regina Segala 

Secretária Executiva do CMAS 
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